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2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012 de 20 de janeiro, a nota curricular da designada é publicada 
em anexo ao presente despacho.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o 
presente despacho produz efeitos a 18 de fevereiro de 2019.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

6 de março de 2019. — A Secretária de Estado da Habitação, Ana 
Cláudia da Costa Pinho.

Nota Curricular
Dados Biográficos
Nome: Ana Maria Almeida de Magalhães
Data de nascimento: 19 junho 1957

Habilitações e atividade académica
INAE (Instituto Nacional de Aprendizagem e Ensino) — curso Itine-

rário de Formação Profissional; guia -intérprete de Lisboa e Vale do Tejo;
ISLA (Instituto Superior de Línguas e Administração) — Secretariado 

de Administração — bacharelato.
Idiomas: inglês, francês e castelhano.
Informática: Microsoft Office (Word, PowerPoint, Outlook), Internet, 

Redes Sociais, Intranet (Gestão documental, Gestão pedidos DMGI, 
Portal do Executivo), Smartdocs.

Percurso Profissional
2016/fevereiro de 2019 — Técnica de apoio técnico -administrativo no 

Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas do XXI Governo 
Constitucional

2014/2015 — Secretária Pessoal do Gabinete do Secretário de Estado 
da Agricultura

2010/2013 — Secretária de vereação da Câmara Municipal de Cascais 
2002/2008 — Sócia -Gerente da empresa Luís Silva Ferreira Têxteis, L.da

1977/2002 — Secretária de administração da empresa Azedo & Fer-
reira, L.da
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 Despacho n.º 3201/2019
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro, designo, para exercer as funções de técnico especialista no 
meu gabinete, na área da sua especialidade, o licenciado Pedro Miguel 
Mendanha de Cruzinha Soares, trabalhador da Rádio e Televisão de 
Portugal, com efeitos a partir de 18 de fevereiro de 2019.

2 — Nos termos do n.º 2 do artigo 6.º do mesmo decreto-lei, o de-
signado fica autorizado a exercer outras funções na área da sua espe-
cialidade, designadamente, de realização de conferências, palestras ou 
ações de formação.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do referido decreto-
lei, o estatuto remuneratório do designado é o de adjunto de gabinete.

4 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto-lei, 
a nota curricular do designado é publicada em anexo ao presente des-
pacho.

5 — Publique-se no Diário da República e promova-se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

6 de março de 2019. — A Secretária de Estado da Habitação, Ana 
Cláudia da Costa Pinho.

 Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário
e da Construção, I. P.

Aviso n.º 5076/2019
Para efeito de aplicação das fórmulas de revisão de preços a que se 

refere o artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 6/2004, de 6 de janeiro, publicam -se 
os valores dos índices de custos de mão -de -obra (Quadro I), de materiais 
(Quadro II) e de equipamentos de apoio (Quadro III), relativos aos meses 
de julho, agosto e setembro de 2018, fixados por despacho de 15 de 
janeiro de 2019, do Secretário de Estado das Infraestruturas. 

Nota curricular
Dados Pessoais:
Pedro Miguel Mendanha de Cruzinha Soares
Data de Nascimento: 23 de fevereiro de 1970

Habilitações Académicas:
Licenciatura em Organização e Gestão de Empresas pelo Instituto 

Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa, da Universidade de 
Lisboa (1997)

Pós-Graduação em Marketing Internacional e Internacionalização da 
Firma pela University of Groningen, Holland (1994/95)

Curso de Formação Avançada de Executivos da Católi-
ca — FCEE — Programa Geral de Gestão (2008)

Experiência Profissional:
Iniciou atividade profissional no início 1996 como Coordenador de 

Vendas Diretas nos Cafés Nandi, passando no ano seguinte a Diretor de 
Marketing e Vendas, ficando a colaborar nesta empresa até meados de 
1998. Em julho de 1998, por convite, incorpora a equipa que iniciou o 
novo projeto de telecomunicações da Sonaecom em Portugal (Optimus). 
Neste Grupo, a sua colaboração passou pelas Vendas Diretas Corporate 
e pelas Vendas Indiretas Empresariais, criação, desenvolvimento, im-
plementação e Gestão P&L de Canais de Distribuição Empresariais, 
tanto no Setor das telecomunicações Móveis como Fixas, até 31 de 
outubro de 2011.

Durante este período, esteve em contínua formação de Gestão do 
Programa Sonae e Sonaecom, participando em Cursos da Universidade 
Nova de Lisboa, Dynargie, Academia Sonae, SonaeLearning Center, 
etc. e sobre diversas áreas e especialidades como Negociação de Topo, 
Negociação Avançada Inteligência Emocional, Gestão de Tempo, Téc-
nicas de Apresentação Públicas, entre muitas outras.

Em novembro de 2011, inicia, por convite, a sua colaboração na RTP, 
na área Comercial, com a responsabilidade e coordenação de equipas 
de vendas de Publicidade, Product Placement e IVRs. No final e 2012, 
passa a coordenar a nova área de Distribuição Nacional, responsável pela 
distribuição dos conteúdos Áudio e Vídeo do Grupo RTP em território 
nacional até ao presente.

Esteve envolvido em diversos novos projetos da RTP e fazia parte 
das equipas de trabalho para a reestruturação RTP. Esteve igualmente 
envolvido em projetos experimentais tecnológicos e em novas platafor-
mas de emissão e distribuição.

Colaborou ainda como Speaker em Mestrados da Universidade 
Aberta.

De julho de 2017 até fevereiro de 2019, exerceu as funções de téc-
nico especialista do Gabinete da Secretária de Estado da Habitação do 
XXI Governo Constitucional.
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 QUADRO I

Índices de custos de mão -de -obra (Continente)

Base 100: janeiro de 2004 

Código Índices Julho
2018

Agosto
2018

Setembro
1018

Global. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137,7 137,7 137,7

Por fórmula tipo (*)
F01 Edifícios de habitação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 141,1 141,1 141,1 
F02 Edifícios administrativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 141,4 141,4 141,4 
F03 Edifícios escolares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 141,9 141,9 141,9 


